
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA FRIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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MINUTA DO CONTRATO Nº 189-2025 
DISPENSA LICITAÇÃO Nº 028-2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 02.170/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Fria 

CONTRATADA: POWER BEAR DO BRASIL EQUIPAMENTOS PARA GESTÃO DE RESIDUOS LTDA 

CNPJ: 22.627.035/0001-98 

ENDEREÇO: AV. COMENDADOR CAMILLO JULIO, 1930, GALPÃO 05- SOROCABA/SP – CEP 18.086-000 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LIXEIRAS 
TIPO CONTENTOR MOVEL COM CAPACIDADE DE 1.100 LITROS, PARA ATENDER DEMANDAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA-BAHIA. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021 
 
PERIODO DE VIGÊNCIA: 14/10/2025 a 14/10/2026 
 
VALOR: R$ 61.506,00 (sessenta e um mil quinhentos e seis reais) 
 
DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 
 

UNIDADE ORÇAMENTARIA:  

3000 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 4000 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos; 5000 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 6000 – 
Secretaria Municipal de Saúde; 8000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Agricultura e Meio Ambiente. 
   
PROJETO/ ATIVIDADE:  
2004 – Gestão das Ações Administrativas da Secretaria de Administração e Finanças do Município; 
2010 – Gestão das Ações Administrativa da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos; 
2012 – Gestão das Ações Administrativa das Ações Funcionais do Sistema Educação Municipal; 2019 
– Gestões das Ações Administrativo Fundo Municipal de Saúde/ 2023 – Cestão das Ações 
Administrativa das Ações do Hospital Maternidade Luiz Eduardo; 2034 – Gestão das Ações 
Administrativa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, agricultura e meio ambiente.  
 
ELEMENTO DA DESPESA:  
3390.30.00 – Material de Consumo; 4490.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
  
FONTE: 
1500/ 1720/ 1552  
 
 

Gabinete do Prefeito, em 14 de outubro de 2025 
 
 
 

RENAN BARROS 
PREFEITO 

 


